
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 541/2018

Implantação do Programa Estrategia Saúde
da Família na UBS do Distrito de Vila Nova.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a implantação
do Programa Estrategia Saúde da Família na UBS do Distrito de Vila Nova.

Esta implantação é importante pois tem como objetivo dar uma solução
para  os  problemas  dos  usuários  do  serviço  de  saúde.  O  serviço  contará  com a
formação de uma equipe, com isto ocorre a proximidade entre a equipe e os usuários,
desta  maneira  obtendo  um  resultado  mais  adequado,  pois  os  problemas  serão
resolvidos na Atenção Básica, sem ocorrer a necessidade da intervenção de media e
alta complexidade.

Diante  do exposto,  solicita-se ao Poder  Executivo  que tome medidas
necessárias para a Implantação do Programa Estrategia Saúde da Família na UBS do
Distrito de Vila Nova.

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2018.

MARLY ZANETE

Cenro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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